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Estrutura - IAT LITORAL
• Municípios de jurisdição: Antonina, Guaraqueçaba, Guaratuba, Matinhos, Morretes, 
Paranaguá e Pontal do Paraná.
 • Sede Regional: Paranaguá
 • Escritórios Locais: Guaratuba, Morretes, Guaraqueçaba e Ilha do Mel
 • Servidores: 16
 • Extensão territorial linear: ~100 km (de Guaraqueçaba a Guaratuba)
 • Ilhas: 57
 • Unidades de Conservação: 35 (Federal, Estadual e Municipal)
 • Área protegida:
 • 191 mil ha de proteção integral
 • 634 mil ha de uso sustentável
 • Total: 825 mil ha (Maior reserva de Mata Atlântica do Paraná)



• Lei Estadual 22.252/2024:
• Dispõe sobre normas gerais para o licenciamento ambiental no Estado do Paraná, e dá outras 

providências.
• Objetivos principais a proteção dos recursos naturais, desenvolvimento sustentável e 

padronização de procedimentos administrativos.

• Decreto 9.541/2025:
• Regulamenta a Lei Nº 22.252/2024, que dispõe sobre normas gerais para o licenciamento ambiental no 

Estado do Paraná.

• Resoluções Secretaria Estadual de Desenvolvimento Sustentável - SEDEST;

• Instruções Normativas Instituto Água e Terra - IAT

Licenciamento Ambiental - Paraná



• Potencial poluidor/degradador: 
• é a avaliação qualitativa e quantitativa da capacidade do empreendimento e/ou atividade causar 

impacto ambiental negativo no meio ambiente;

• Licenciamento ambiental: 
• procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente delibera quanto à 

localização, instalação, ampliação, operação e encerramento de empreendimentos e/ou 
atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetivas ou potencialmente 
poluidoras.

• Licença ambiental: 
• o ato administrativo pelo qual são estabelecidas, as condições, restrições e medidas de controle 

ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para 
localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos e/ou atividades utilizadoras dos recursos 
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer 
forma, possam causa degradação e/ou modificação ambiental;

Conceitos



Declaração de Inexigibilidade 
(DILA)

Dispensa de Licenciamento 
Ambiental (DLAM)

Licença Ambiental por 
Adesão e Compromisso (LAC)

Licença Ambiental 
Simplificada (LAS)

Licença Prévia (LP) Licença de Instalação (LI)

Licença de Operação (LO)
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• Licença Ambiental Simplificada de Regularização
• Licença de Instalação de Regularização
• Licença de Operação de Regularização

Licenças de Regularização

• Licença Ambiental Simplificada de Ampliação (LASA)
• Licença Prévia de Ampliação (LPA)
• Licença de Instalação de Ampliação (LIA)
• Licença de Operação de Ampliação (LOA)

Licenças de Ampliação
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Licenciamento Ambiental – Paraná
Enquadramento de Empreendimentos

Micro, pequeno, médio, grande ou excepcional, segundo parâmetros 
preestabelecidos.

Considera efeitos imediatos, médio e longo prazos, temporários 
e permanentes.



• DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE (DILA):

Licenciamento Ambiental - Paraná

Atividades Administrativas
• Escritório sem impacto ambiental significativo

Atividades Intelectuais
• Trabalhos digitais sem geração de poluição 

Comercio e Serviços
• Estabelecimento sem degradação ambiental
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• DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DLAM):
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Empreendimentos 
de baixo potencial 

poluidor

Critérios 
Específicos
• Baseados em 

normativas específicas

Documentação 
Simplificada
• Menor burocracia 

para o solicitante

Emissão 
automática

Passiva de 
fiscalização



• LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO (LAC):
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Baixo Impacto
• Empreendimento 

com baixo 
potencial poluidor

Impactos 
conhecidos e 
consolidados

Declaração de 
Compromisso

Emissão 
automática 

após 
verificação das 

informações 
declaradas



Licença 
Ambiental 

Simplificada

Critérios 
locacionais

Instalação

Operação;
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Licença Prévia
Localização;

Concepção;

Viabilidade;

Estabelece requisitos
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Licenciamento Ambiental - Paraná
1. Levantamento Histórico do Imóvel

 • Auto de Infração Ambiental / Embargo

 • Reserva Legal / Compensação / TAC / Decisão Judicial

 

2. Áreas Protegidas por Legislação Específica

 • Consultas a órgãos intervenientes: SPU, IPHAN, Capitania dos Portos, Autoridade Portuária, 
FUNAI, CEPHA, ICMBio, DIPAN, Prefeitura, etc.

3. Consulta Livre, Prévia e Informada – CLPI

 • Plano de Consulta

 • Reuniões com comunidades tradicionais

 • Resultado da CLPI



COLIT - ANUÊNCIA PRÉVIA

Anuência do COLIT

 • Para casos específicos, é necessária a anuência do Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense (COLIT).

 • Informação n. 345/2025 – AT/GAB/PGE.

 • Garante que o projeto esteja de acordo com o planejamento territorial e ambiental do Litoral do Paraná.



Licenciamento Ambiental - Paraná

Autorização Florestal - AF:
I - Árvores Isoladas: Indivíduos arbóreos nativos 

situados em área rural ou urbana;

II - Uso Alternativo do Solo: substituição de 
vegetação nativa por outras coberturas, como 

agropecuárias, industriais;

III - Exploração de Floresta Plantada: área com 
espécies nativas, implantada por meio de plantio ou 

semeadura, com diferentes finalidades, como 
recuperação ambiental, produção de madeira, frutos, 

sementes.



Compensação Ambiental
A Compensação Ambiental é uma medida obrigatória quando ocorre supressão 

(retirada) de vegetação nativa.

Formas de Compensação:

 • Restauração de área degradada;

 • Conservação de uma área com vegetação semelhante à que foi suprimida;

 • Doação de área para Unidade de Conservação Estadual que precise de 

regularização fundiária.

Importante:

A compensação precisa ser aprovada antes da emissão da autorização para 

supressão.



Licença de Instalação
Planos e projetos

Programas

Medidas de controle
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Licença de Operação
Verificação de conformidade

Análise dos controles implementados

Aprova a operação

Definição de critérios de monitoramento

Licenciamento Ambiental - Paraná



• Licenciamento de Regularização: 

• Ausência de Licença;

• Empreendimentos que nunca obtiveram licenciamento ambiental;

• Funcionamento em desacordo com a licença obtida;

• Licença Vencida.
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Condições para Regularização: 

Viabilidade: Locacional
• Locacional;
• Técnica;
• Jurídica.

Quando não passível de regularização:
• Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);
• Mudança de local;
• Encerramento das atividades.

A regularização não impede a imposição de 
infração ambiental e a consequente 

lavratura de Auto de Infração Ambiental

Licenciamento Ambiental - Paraná



Licenciamento Ambiental - Paraná

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – AA: I - Obras que proporcionem ganhos e melhorias 
ambientais;

II - Atividades, pesquisas e serviços de caráter 
temporário;

III - a execução de 
obras emergenciais;

IV- encerramento total 
do empreendimento 

e/ou atividade;
V - reutilização de 

áreas contaminadas.



Licenciamento Ambiental - Paraná

Para o Uso de Recursos Hídricos:

A utilização de recursos hídricos ou intervenção 
em corpo d’água estão sujeitos a Outorga Prévia, 
de Direito ou Declaração de Uso Independente de 
Outorga.



Licenciamento Ambiental – Paraná
Da Validade das Licenças

• Declaração de Inexigibilidade de Licença Ambiental – DILA será 120 
dias;

• Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental – DLAM será 
de até 10 anos e renovável;

• Licença por Adesão e Compromisso - LAC será de 2 anos para a 
primeira licença, renovável por no máximo 05 anos;

• Licença Ambiental Simplificada – LAS será de até 06 anos, podendo 
ser renovada;

• Licença Ambiental Simplificada de Regularização – LASR será de 2 
anos para a primeira licença e, renovável por, no máximo 10 anos;

• Licença Prévia – LP de 05 anos, não prorrogável se concedido o 
prazo máximo;



Licenciamento Ambiental – Paraná
Da Validade das Licenças

• Licença de Instalação – LI será de 06 anos, não prorrogável se 
concedido o prazo máximo;

• Licença de Instalação de Regularização – LIR será de 2 anos para a 
primeira licença e, prorrogável por, no máximo, 4 anos;

• Licença de Operação - LO será de no mínimo 4 anos e, no máximo, 
de 10 anos, renovável;

• Licença de Operação de Regularização – LOR: 2 anos para a primeira 
licença, renovável por no mínimo 4 e no máximo 10 anos;

• Autorização Ambiental - AA será de, no mínimo, 6 meses e no 
máximo de 2 anos;

• Autorização Florestal é de até 03 anos, prorrogável por um 01 ano.



• Sistemas Informatizados:

• E-Protocolo;

• Sistema de Gestão 
Ambiental – SGA.

Processo de Licenciamento Ambiental - IAT



• E-Protocolo:

• Devem ser apresentadas as documentações e informações 
necessárias para a análise do processo de licenciamento ambiental 
em conformidade com as normas e legislações vigentes.

• Após análise e elaboração de Pareceres Técnicos, o processo é 
encaminhado à Decisão Administrativa e respectivo deferimento ou 
indeferimento do processo de licenciamento. 

Processo de Licenciamento Ambiental - IAT



• Sistema de Gestão Ambiental – SGA:

• Sistema informatizado do IAT utilizado para os requerimentos de 
licenciamento ambiental;

Processo de Licenciamento Ambiental - IAT



Informações gerais:

• Razão Social / CNPJ;
• Atividade e 

atividades 
específicas;

• Área construída;
• Nº funcionários;
• Porte;
• Período de 

funcionamento.

Informações 
específicas da 

atividade:

• Matérias primas 
• Produtos elaborados 
• Produtos 

armazenados

Aspectos ambientais

• Água utilizada
• Efluentes líquidos
• Resíduos sólidos
• Emissões 

atmosféricas

Responsável técnico

• Indicação do 
profissional 
habilitado 
responsável pelo 
empreendimento / 
estudos 
apresentados.

Documentos

• Documentos em 
conformidade com a 
legislação vigente;

• Documentos 
complementares.

Processo de Licenciamento Ambiental - IAT
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Fluxo do 
processo de 

licenciamento
Protocolo; Encaminhamento 

aos técnicos do IAT;

Solicitação de 
informações ou 

documentos 
complementares;

Vistoria in loco;
Verificação dos 

sistemas de 
controle ambiental

Elaboração e 
emissão de 

Pareceres Técnicos;
Decisão 

Administrativa

Processo de Licenciamento Ambiental - IAT



Licenças – LP / LI / LO



Licenças – LP / LI / LO



Licenças – LP / LI / LO



Outorga para utilização de recursos hídricos

• Outorga de Recursos Hídricos:

• Ato administrativo que expressa os termos e as condições mediante 
as quais o Poder Público permite o uso de recursos hídricos por um 
prazo determinado;

• Tem por finalidades assegurar o controle quantitativo e qualitativo 
dos usos da água e disciplinar o exercício dos direitos de acesso à 
água. 



Outorga para utilização de recursos hídricos



Monitoramentos

• Automonitoramentos:

• Automonitoramento de Emissões Atmosféricas – DEA;

• Declaração de Carga Poluidora – DCP;

• Declaração de Movimentação de Resíduos – DMR.



Descentralização - Municipalização

• Resolução CEMA 110/2021;

• Certificação e delegação das atividades de licenciamento, 
monitoramento e fiscalização ambiental aos Municípios que sejam 
considerados capacitados;



Descentralização - Municipalização

• Certificação:

• A certificação ambiental para a realização das atividades de 
licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental aos 
Municípios que sejam considerados capacitados, contempla 
atividades de baixo impacto ambiental e de impacto local;

• São definidas as atividades considerando o grupo técnico de 
funcionários das Secretarias Municipais de Meio ambiente;



Descentralização - Municipalização

• Certificação:

• Análise de documentos e informações pela SEDEST;

• A certificação é publicada como Resolução SEDEST;



Descentralização - Municipalização

• Delegação:

• Ato no qual o IAT delega as atividades de licenciamento, 
monitoramento e fiscalização de atividades não contempladas no 
Anexo da Resolução CEMA 110/2021 por meio de Termo de 
Convênio;

• Municípios que já possuem a certificação emitida pela SEDEST;

• Análise de documentos e informações pelo IAT;



OBRIGADO!
Escritório Regional do Litoral – ERLIT | (41) 3422-8233 |
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